Prévio licenciamento ambiental na importação de substâncias e produtos que comportem risco para a vida, a qualidade de vida ou meio ambiente.

PL 3921/2004 do Dep. Neuton Lima (PTB/SP) que “Altera a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente, prevendo o prévio licenciamento da importação de substâncias e produtos químicos, e dá outras providências.”

Licenciamento na importação - Acresce dispositivos à Política Nacional de Meio Ambiente para estabelecer que sujeitar-se-á também a prévio licenciamento perante o IBAMA a importação de substâncias e produtos químicos, e outras substâncias e produtos que comportem risco para a vida, a qualidade de vida ou o meio ambiente. O IBAMA poderá delegar tal atribuição a órgão estadual do SISNAMA, mediante convênio. 

Informações sobre a Licença Ambiental nas notas fiscais e faturas - O número da licença ambiental concedida pelo órgão competente do SISNAMA, e seu prazo de validade, devem ser informados nas faturas e notas fiscais referentes a substâncias e produtos cuja importação, extração, produção, uso ou comercialização demande prévio licenciamento ambiental, sob pena de nulidade. A obrigação pode ser estendida, por regulamento, a guias de trânsito, rótulos de embalagem e outros documentos relacionados a substâncias e produtos cuja importação, extração, produção, uso ou comercialização demande prévio licenciamento ambiental. 

Obrigatoriedade de registros detalhados sobre as operações de importação - O órgão competente do SISNAMA pode exigir, na licença ambiental, que os responsáveis pela importação, extração, produção, uso ou comercialização de substâncias e produtos químicos, e outras substâncias e produtos que comportem risco para a vida, a qualidade de vida ou o meio ambiente, mantenham disponíveis registros detalhados de suas operações. 

Para o registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de Recursos Ambientais, a pessoa física ou jurídica deve comprovar capacidade técnica e operacional para a realização da atividade em total observância às normas e padrões ambientais, na forma prevista em regulamento. 

A infração às determinações desta Lei sujeita os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, às sanções penais e administrativas previstas pela Lei de Crimes Ambientais. 



